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ESTE EXEMPLAR ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA PÁGINA DA UFSB 

http://www.ufsb.edu.br 

 
 

PARTE 1 

ATOS DA REITORIA-------------------------------------------------------------------------------- 4 
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PORTARIA Nº 258/2020 
 

 
 
 

  A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 

 
RESOLVE: 

 
  Art. 1° ALTERAR a Portaria nº 231/2020, que dispõe sobre a composição da 
Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA) da Universidade Federal do Sul da Bahia. 
 
 
  Onde se lê: 
 
            Titular: Matheus Ramalho de Lima- CJA 
            Suplente: Ita de Oliveira e Silva- CJA 
            Titular: Edison Rogério Cansi- CJA 
            Suplente: Vanner Boere Souza- CJA 
 
   Leia-se: 
 

Titular: Vanner Boere Souza- CJA 
Suplente:  Matheus Ramalho de Lima- CJA 
Titular: Edison Rogerio Cansi- CJA 
Suplente: Ita de Oliveira e Silva- CJA 

 
Art. 2º A coordenação e a relatoria da CEUA serão compostas pelos seguintes 

membros:  
   
   Coordenação 
  Coordenador: Vanner Boere Souza 
 Vice-Coordenador: Ezequiel Batista do Nascimento 
 
 Relatoria 
 Edison Rogério Cans 
 Felipe Micali Nuvoloni 

 
Itabuna, 07 de maio de 2020 

. 
 
 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 
REITORA 


